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ATO DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA INEA Nº 1045 DE 20 DE MAIO DE 2021 

 

 

AUTORIZA O DESENVOLVIMENTO DOS 

SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE 

E SUPLEMENTAR DO INSTITUTO 

ESTADUAL DO AMBIENTE, MEDIANTE 

PROGRESSÃO E PROMOÇÃO. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de 04 de 

outubro de 2007, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

- a Lei nº 6.101, de 06 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o quadro de pessoal do 

Instituto Estadual do Ambiente - INEA, aprova seu Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos (PCCV) e dá outras providências; 

- o Decreto nº 47.114, de 08 de junho de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 

relativos ao controle da despesa de pessoal no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, e 

dá outras providências;  

- a Resolução INEA nº 01, de 28 de janeiro de 2009, que disciplina o uso pelo INEA de 

instrumentos administrativos adotados pelas extintas SERLA, FEEMA e IEF; 

- o Processo nº SEI-E-07/002.6528/2019; 

- o Parecer conclusivo da Subprocuradoria Geral do Estado, da Procuradoria Geral do 

Estado do Rio de Janeiro, constante às fls. 132 a 135, do Processo nº SEI-E-

07/002.6528/2019; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar a progressão e promoção dos servidores o quadro permanente e 

suplementar do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, conforme disposto na Lei nº 

6.101, de 2011, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V. 

 

Parágrafo Único - A progressão de que trata o caput terá efeitos financeiros retroativos a 

partir da data estabelecida nos Anexos desta Portaria. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente - INEA/RJ 

 

Publicada em 17.12.2021, DO nº 238, páginas 40, 41 e 42. 
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